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RESUMO

- ... No que se refere a multa, cuja inclusdo no crédito habilitado em faléncia, chegou a ser admitida pela
Sumula 191(*) do STF, ja ndo se pode cogitar de sua exigibilidade, ante a mais recente jurisprudéncia,
consubstanciada na Sumula 565(**) que a define como pena administrativa, insusceptivel de inclusao no
crédito habilitado em faléncia, mesmo quando de natureza moratoria; nao cabe a argumentacéo do apelante,
embora apoiada no julgado isolado que refere, no sentido de que a multa ndo é moratéria, mas
compensatoria, seria exigivel porque em verdade, o que a jurisprudéncia visa a excluir, nas habilitag6es, em
faléncias, de créditos tributarios, sdo as penas administrativas em geral. (Simula 192(***), que continua em
pleno vigor). - Dir-se-4, e, talvez, com boas razdes, que aqui ndo se trata de habilitagdo de crédito em
faléncia e sim de execucéo fiscal contra a massa falida, nos termos permitidos pela lei, o que €,
evidentemente, diverso. - Mas, o certo € que o Supremo Tribunal, em tema de cobranga de débito fiscal de
massa falida, ndo distingue a execucdo fiscal da habilitagdo do crédito respectivo. Em recente julgado,
datado de novembro de 1975, proferido no Recurso Extraordinario n® 82.167 interposto, pelo Estado de Sao
Paulo, em executivo fiscal contra massa falida, afirmou , aquele Tribunal maior, a inadmissibilidade das
cobranca de multa. (Ver. Trim. Vol. 76, pag. 652). Vencida em parte, ndo pode a Fazenda pretender que a
totalidade das despesas do processo fique sob a responsabilidade da executada. Por isso, apenas se reduz
sua condenacao a metade das mesmas despesas. Julgado em 30-11-1978 Arquivo do Ementério Forense,
TJ/768 (*) "Inclui-se no crédito habilitado em faléncia a multa fiscal simplesmente moratéria." ("EMENTARIO
FORENSE", n°® 191). (**) "A multa fiscal moratdria constitui pena administrativa, ndo se incluindo no crédito
habilitado em faléncia.” ("EMENTARIO FORENSE", n° 340, st. MULTA FISCAL MORATORIA). (***) "N&o se
inclui no crédito habilitado em faléncia a multa fiscal com efeito de pena administrativa." ("EMENTARIO
FORENSE", n° 194). EMENTARIO FORENSE. Abril, 1980. Ano XXXII. N° 377

EMENTA

N&o estando sujeita, embora, a cobranca judicial de crédito tributario, a concurso de credores, nem a
habilitacdo na faléncia, a jurisprudéncia orientou-se no sentido da inadmissibilidade de cobranca de multa
fiscal de massas falidas.



